
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GUARIBA 
Cidade Primavera' 

PROCURADORIA 

JURÍDICA  

Projeto de Lei n°. 006/2022  

Requerente: Chefe do Poder Executivo Municipal 

EMENTA: "Institui o Projeto 

"Fanfarra nas escolas" na rede 

pública de ensino do Município de 

Guariba, 	e 	dá 	outras 

providências".  

PARECER JURÍDICO 

Visa o presente Projeto de Lei instituir o 

Projeto "Fanfarra nas escolas" na rede pública de ensino do Município de 

Guariba, e dá outras providências. 

Do ponto de vista jurídico-constitucional, 

saliento, que compete ao Município legislar sobre interesse local, desta 

forma dispõe o inciso 1 do artigo 30 da Constituição Federal: 

Art. 30. Compete aos Municípios.-

/ 

unicípios:

1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Da mesma forma estabelece o artigo 80, da 

Lei Orgânica do Município de Guariba: 
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Artigo 8'- Ao Município de Guariba compete: 

(..) 

v - proporcionar os meios de acesso à cultura, à 

educação e a ciência; 

Assim sendo, esta PROCURADORIA 

JURÍDICA OPINA peia CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE na 

iniciativa do presente Projeto de Lei, nada tendo a opor quanto a sua 

aprovação, ressalvando a natureza opinativa do Parecer, cabendo aos 

nobres Edis sua apreciação política e viabilização administrativa. 

S.M.J. este é o Parecer! 

Guariba, 07 de fevereiro de 2022. 

CARLOS ALBERTO TELLES 

Procuradora Jurídica 
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